
 

 

CONTRATO N° 021/2024 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS, E A 

EMPRESA VDL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

NA FORMA ABAIXO: 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiás, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 25.040.353/0001-46, com sede na 

Alameda Hidelbrando Domingos da Silva, Bairro Arantes, nº 798, CEP 75.920-000, Santa 

Helena de Goiás-GO, neste ato representada pelo Presidente, VEREADOR ADUIL LOPES 

CRUZ JÚNIOR, brasileiro, casado, gestor público, portador do RG nº 3665556 2º via 

SSP/GO e inscrito no CPF nº***.600.781-**, residente e domiciliado na Rua Sucupira, Qd. 24, 

Lt. 05, Bairro Rodrigues, CEP: 75.920-000, Santa Helena de Goiás-GO, doravante denominada 

CONTRATANTE, de outro lado, a empresa VDL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 54.339.184/0001-48, sediado(a) na Rua Adolfo 

José D’Abadia, n°10 Qd 097 Lt 002, Centro, Quirinópolis-GO,CEP:75.860-000, neste ato 

representado(a) pela Sra. Tania Batista Silva, devidamente inscrita no CPF sob o n° 

***.311.531-** doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 2024080107204887 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de gêneros 

alimentícios não perecíveis, materiais de limpeza, copa, cozinha, EPIs, materiais elétricos e 

eletrônicos são essenciais e habituais as atividades cotidianas da Câmara Municipal de 

Santa Helena de Goiás, nas condições estabelecidas neste instrumento. 

1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.1.1 O Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2024 

1.1.2 A Proposta do contratado; 

1.1.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.2 O prazo de vigência da contratação é 12 meses de  contados da assinatura do 

contrato , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.3 O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado por até 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO 

3.1. A entrega dos produtos será parcelada e de acordo com a necessidade da Câmara 

Municipal de Santa Helena de Goiás. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 

 

3.2. O prazo de entrega dos bens é de 02 (dois) dias, contados do recebimento da 

autorização de entrega, que será encaminhada pelo Departamento de Compras ou pelo 

gestor do contrato. 

3.3.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

3.3.1. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Alameda Hidelbrando 

Domingos da Silva, n° 798, Arantes. Santa Helena de Goiás - GO. CEP: 75920-000; 

3.3.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo 

fabricante. 

3.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se 

superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente á data do recebimento 

definitivo do objeto. 

3.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

3.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas, contados a 

partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 

Contratado.  

3.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 

do Contratado, aceita pelo Contratante.  

3.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 

vigência contratual. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Não será permitido subcontratação. 

 



 

 

5. CLÁUSULA QUINTA –DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 14.006,88 (quatorze mil seis reais e oitenta e oito 

centavos). 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
 MARCA 

QTD UND 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

2 
AÇÚCAR CRISTAL - PCT DE 05 

KG 

 

 

 

ECOÇÚCAR 

 

 

 

90 PCT 

 

 

 

R$18,76 

 

  

 

 

 

R$1.688,40 

5 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, 

EMBALAGEM DE 500 ML COM 

12 UND. ref.: Cristal, Indaia, Lia, 

equivalente ou de melhor qualidade 

 

GOYA 154 FARDO 

 

R$9,99 

 

R$1.538,46 

13 

CATCHUP - EMBALAGEM COM 

260 G, Tipo Tradicional; Composto 

de Polpa de Tomate, Água, Açúcar, 

Vinagre, Sal, Condimentos; 

Especiarias e Outros Ingredientes 

Permitidos; Isento de Sujidades e 

Outros Materiais Estranhos; 

Embalagem Primaria 

Hermeticamente Fechada e Atóxica. 

Referência: Arisco, Hellmans, 

Heinz, Stella D’oro ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

 

 

 

BONARI 
60 UND 

 

 

 

R$7,99 

 

 

 

R$479,40 

16 
CRAVO DA ÍNDIA PCT COM 

500GR 

 

 TROPICAL 

 

20 KG 

 

R$50,00 

  

R$1.000,00 



 

 

26 
GUARDANAPOS DE PAPEL - 24 

UND POR FARDO 

MILTCANAL 
68 UND 

R$25,49 R$1.733,32 

33 

MAIONESE REGULAR 

SQUEEZE - EMBALAGEM COM 

215 GR. Referência: Hemmer, 

Hellmans, Heinz, ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

  

HELLMANS 
60 UND 

 

R$7,90 

 

 

 R$474,00 

34 

MANTEIGA - EMBALAGEM 

COM 500 GR, com sal; com dizeres 

de rotulagem, contendo informações 

dos ingredientes, composição 

nutricional, data de fabricação e 

prazo de validade no mínimo 120 

dias, a partir da entrega do produto. 

Referência: Itambé, Aviação, 

Piracanjuba, ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

 

 

 

VIDALAC 
170 UND 

 

 

 

 R$15,10 

 

 

 

R$2.567,00 

35 

MARGARINA COM SAL - 

EMBALAGEM COM 500 G- Com 

Teor de Lipídios Mínimo de 50%; 

composta de Óleos Vegetais, Água, 

Leite, Sal; Estabilizante, 

Conservador, Acidulante, 

Aromatizante e Outros Ingredientes 

Permitidos; Transportada e 

Conservada a Uma Temperatura 

Não Superior a 16ºc; Embalagem 

Primaria Hermeticamente Fechada e 

Atóxica.  Referência: Qualy, 

Delicia, Doriana, ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

 

 

 

 

 

CLAIBOM 40 UN 

 

 

 

 

R$6,59 

 

  

 

 

R$263,60 

36 

MOLHO DE MOSTARDA - 

EMBALAGEM COM 255 GR. 

Amarela; Composta de Água, 

Vinagre, Mostarda, Açúcar, Sal, 

Condimentos; Conservador e Outros 

Ingredientes Permitidos; 

Embalagem Primaria 

  

 CEPERA 

15 UND 

 

 R$5,99 

 

 

R$89,85 



 

 

Hermeticamente Fechada e Atóxica.  

Referência: Hellmanns, Quero, 

Heinz, arisco ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

55 
Saco de lixo 30 lts cor preta, 

reforçado - com 25 un por pct. 

 

START 
55 PCT 

  

R$6,05 

 

R$332,75 

56 
Saco de lixo 50 lts cor preta, 

reforçado - com 25 un por pct. 
START 

55 PCT 
R$8,90 R$489,50 

57 Sal refinado - pct de 1 kg LEBRI 10 UND R$1,60 R$16,00 

59 

Suco de frutas (sabores diversos: 

uva, caju, maracujá) embalagem 

com 290ml lata. ref.: Maguary, 

Delvalle, La Fruit, equivalente ou de 

melhor qualidade - caixa com 06 

unds 

  

LA FRUIT 

64 UND 

 

R$24,70 

 

R$1.580,80 

60 

Suco de frutas (sabores diversos: 

uva, caju, maracujá) embalagem 

com 1 lt. ref.: Maguary, Delvalle, La 

Fruit, equivalente ou de melhor 

qualidade - caixa com 06 unds 

 

LA FRUIT 
74 UND 

 

R$23,70 

 

 R$1.753,80 

 TOTAL     R$14.006,88 

 

  
 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA –DO PAGAMENTO  

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 



 

 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24h (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

6.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos da Resolução nº 192, de 16 de junho de 2023. 

6.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e 



 

 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de habilitação inicial.   

6.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Resolução 

nº 192, de 16 de junho de 2023. 

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 



 

 

6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Obras 

(INCC), Compras e Serviços (IPCA/INPC), Locação (IGPM) exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 



 

 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1  A Câmara Municipal terá o prazo de01 (um) mês, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

9 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

10 10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida.  

2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
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causado ao Contratante. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

 

12 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório.  

 

13 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na seguinte dotação orçamentária: 01.031.0001.2001.0000 339030- 
Material de consumo. 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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14 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO DO CONTRATO. 

1.1. A avença formalizada deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. 

16.1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do serviço, determinando o que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

16.1.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

16.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

16.3 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

16.4 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

16.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato. 

16.5 As comunicações entre a fiscalização e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

16.6 O gestor do contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.7 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 

regularidade fiscal da empresa. 

16.8 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT. 

17 17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
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18 18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

18.1 Fica eleito o Foro do Município de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação. 

 

Santa Helena de Goiás-GO, 25 de abril de 2024. 

 

  

 

                (Assinado eletronicamente)                             (Assinado eletronicamente) 

     VEREADOR ADUIL LOPES                          VDL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

              CRUZ JUNIOR                                          

       PRESIDENTE  DA   CAMARA                                        CONTRATADA                

                CONTRATANTE 

 

                                       
                                

                         

TESTEMUNHA 

1 

___________________________________

__ 

2 

_______________________________________

__ 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIAS, 

CNPJ Nº 25.040.353/0001-46. CONTRATADA: VDL DISTRIBUIÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 001/2024. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 28, Inciso I, da Lei 14.133/2021. OBJETO: Aquisição 

de gêneros alimentícios não perecíveis, materiais de limpeza, copa, cozinha, EPIs, 

materiais elétricos e eletrônicos são essenciais e habituais as atividades cotidianas da 

Câmara Municipal de Santa Helena de Goiás. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.031.0001.2001.000 339030-material de consumo. VIGÊNCIA: De 12 meses após 

assinatura do contrato. DATA DA ASSINATURA: 25.04.2024 DATA DA 

PUBLICAÇÃO: 25.04.2024 VALOR: R$ 14.006,88 (quatorze mil seis reais e oitenta 

e oito centavos). 

 

 

 

 
 


